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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

  

Cajazeiras - PB, 09 de Agosto de 2021. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

  

  

  

R E S O L V E: 

  

  

  

RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2021, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual 

sugere a contratação de: 

  

- RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

41.977.440/0001-80  

Valor: R$ 44.400,00 

  

Publique-se e cumpra-se. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/08/2021 às 12:19:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67391/21 da subcategoria Licitações , exercício 2021, referente a(o) Câmara Municipal de Cajazeiras,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Eriberto de Souza Maciel.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cajazeiras
Número da Licitação: 00006/2021
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 09/08/2021
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Cajazeiras
Modalidade: Inexigibilidade
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 44.400,00
Fontes de Recursos: Recursos Diversos (2900).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.
Informação Complementar: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 44.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 41.977.440/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Termo de Ratificação Sim 8609141a737a446dae04ee445c3ee34a

João Pessoa, 30 de Agosto de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: DB88.AA6F.B5F3.2257.A990.421E.093E.2F47. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/08/2021 às 12:22:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67392/21 da subcategoria Contratos , exercício 2021, referente a(o) Câmara Municipal de Cajazeiras,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Eriberto de Souza Maciel.

Número do Contrato: 000000312021
Data da Publicação: 30/08/2021
Data da Assinatura: 10/08/2021
Data Final do Contrato: 10/08/2022
Valor Contratado: R$ 44.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
Informações Complementares: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
Contratado (Nome): RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA
Contratado (CNPJ): 41.977.440/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim 9131dbd064cff65b911633e92dc9be50

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim da3b74271533c8596cc9ec00ee2af3ff

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim cd3de3009d8fafc753e703c48184562c

João Pessoa, 30 de Agosto de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: 7295.F134.888B.95B1.A914.0436.36C8.DFC1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 67391/21. Data: 30/08/2021 12:22. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

67391/21
Licitações

Câmara Municipal de Cajazeiras
2021

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/08/2021 às 12:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 67392/21 ao Documento 67391/21, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 67391/21:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) 4 cd3de3009d8fafc753e703c48184562c

[PDF] Contrato 5 - 7 9131dbd064cff65b911633e92dc9be50

[PDF] Documentos comprobatórios da
regularidade da contratada 8 - 12 da3b74271533c8596cc9ec00ee2af3ff

RECIBO PROTOCOLO 13 7295f134888b95b1a914043636c8dfc1

João Pessoa, 30 de Agosto de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: F2B7.1AAD.2037.ADA2.A701.EAE8.B779.0B2E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 67391/21. Data: 30/08/2021 12:22. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

  

  

REFERENTE: ADITAMENTO CONTRATUAL 

  

AUTORIZAÇÃO 

  

Expediente: SOLICITAÇÃO. 

Tesouraria. 

Assunto: Processo de aditamento contratual. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  

  

D E S P A C H O 

  

  

AUTORIZO a realização, com fundamento na norma vigente, dos devidos procedimentos necessários 

para a alteração do contrato abaixo indicado: 

  

Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 00006/2021. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS. 

  

Partes contratantes: Câmara Municipal de Cajazeiras e: 

CT Nº 00031/2021 - 10.08.21 - RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 1º Aditivo 

  

Ocorrência: Alterar contrato. 

  

Contrato: Alteração: 

00031/2021 Prorrogação de prazo. 

  

Conforme informações do setor responsável existe previsão de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto relativo ao aditamento a ser processado 

no respectivo contrato. 

  

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente 

de Licitação deste órgão, para a formalização do competente processo de aditamento contratual. 

  

  

Cajazeiras - PB, 10 de Agosto de 2022. 

  

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: DD32.C4B5.271E.A146.9781.DD02.44BC.001A. 
[PDF] Justificativa técnica. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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26/08/22, 09:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.977.440/0001-80
Razão Social:RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE I
Endereço: AV PRESIDENTE JOAO PESSOA N 57 TERREO SALA 2 / CENTRO /

CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2022 a 16/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081802175304705952

Informação obtida em 26/08/2022 09:13:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.977.440/0001-80
Certidão nº: 27847287/2022
Expedição: 26/08/2022, às 09:09:25
Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
41.977.440/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 41977440000180089239710001151664

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 
41977440000180

NOME: 
RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

ENDEREÇO: 
JOÃO PESSOA, 57 , CENTRO
58900000 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima
qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas
ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas
ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 29/06/2022 às 08:48:55.

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 29/06/2022 às 08:49:06.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 41.977.440/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:24 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2022.
Código de controle da certidão: 19CA.02D4.176D.CD5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.977.440/0001-80
Razão Social:RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE I
Endereço: AV PRESIDENTE JOAO PESSOA N 57 TERREO SALA 2 / CENTRO /

CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2022 a 16/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081802175304705952

Informação obtida em 26/08/2022 09:13:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.977.440/0001-80
Certidão nº: 27847287/2022
Expedição: 26/08/2022, às 09:09:25
Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
41.977.440/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 41977440000180089239710001151664

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 
41977440000180

NOME: 
RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

ENDEREÇO: 
JOÃO PESSOA, 57 , CENTRO
58900000 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima
qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas
ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas
ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 29/06/2022 às 08:48:55.

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 29/06/2022 às 08:49:06.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 41.977.440/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:24 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2022.
Código de controle da certidão: 19CA.02D4.176D.CD5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

  

  

REFERENTE: ADITAMENTO CONTRATUAL Nº IN00006/2021-001.22 

  

PARECER JURÍDICO 

  

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - JUSTIFICATIVA. 

Tesouraria. 

Assunto: Processo de aditamento contratual. 

Interessados: Câmara Municipal de Cajazeiras e: 

Renato Marlis de Abreu Souza Sociedade Individual de 

Advocacia. 

Anexo: Exposição de motivos e justificativa correspondente, 

devidamente instruída com a documentação pertinente, 

inclusive a minuta do respectivo termo de aditamento. 

  

Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 00006/2021. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS. 

  

Partes contratantes: Câmara Municipal de Cajazeiras e: 

CT Nº 00031/2021 - 10.08.21 - RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 1º Aditivo 

  

  

P A R E C E R 

  

  

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 alterada e considerando o teor dos 

documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica considera regular o processo 

em tela, o qual está em consonância com a legislação pertinente e inclusive aprovando a minuta 

do respectivo termo de aditamento, na forma como se apresenta. 

  

Esta Assessoria Jurídica recomenda a devida publicação do correspondente extrato de alteração 

do contrato acima indicado na Imprensa Oficial, para os fins previstos no Parágrafo único, do 

Art. 61, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Cajazeiras - PB, 10 de Agosto de 2022. 

  

  

  

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: 0ED1.B79F.190F.7302.D3C3.B5E9.B440.A3DA. 
[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu a... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00031/2021-CPL - 10.08.21 

  

Alteração: Prorrogação de prazo. 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS E RENATO MARLIS 

DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA PROMOVER 

ALTERAÇÕES AO CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Aditivo contratual que entre si firmam a Câmara Municipal de Cajazeiras - Alameda Dr. Sabino 

Guimarães, SN - Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ nº 08.841.553/0001-89, neste ato representada 

pelo Presidente da Câmara Eriberto de Souza Maciel, Brasileiro, Casado, Vereador, residente e 

domiciliado na Alameda Dr. Sabino Guimarães, S/N - Centro - Cajazeiras - PB, CPF nº 

161.525.064-68, Carteira de Identidade nº 469736 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e 

Renato Marlis de Abreu Souza Sociedade Individual de Advocacia - Av Presidente Joao Pessoa, 57 

- Centro - Terreosala 02 - Cajazeiras - PB - CNPJ nº 41.977.440/0001-80, doravante 

simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração ao contrato original, decorrente da 

Inexigibilidade nº IN00006/2021, no termos do Processo de Aditamento nº IN00006/2021-001.22; 

observadas as disposições contidas na legislação pertinente e no referido instrumento 

contratual, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O contrato ora aditado tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA: 

A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

justifica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execução do objeto contratado - 

prorrogação de prazo. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: 

O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais: 12 (doze) meses, passando para 

10/08/2023.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB. 

  

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato original. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Cajazeiras - PB, 10 de Agosto de 2022. 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

  

 

 

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: 313A.ADC2.81E0.BF93.ACEE.2C1A.CC42.A925. 
(8) [PDF] Termo Aditivo. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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26/08/22, 09:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.977.440/0001-80
Razão Social:RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE I
Endereço: AV PRESIDENTE JOAO PESSOA N 57 TERREO SALA 2 / CENTRO /

CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2022 a 16/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081802175304705952

Informação obtida em 26/08/2022 09:13:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.977.440/0001-80
Certidão nº: 27847287/2022
Expedição: 26/08/2022, às 09:09:25
Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
41.977.440/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 41977440000180089239710001151664

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 
41977440000180

NOME: 
RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

ENDEREÇO: 
JOÃO PESSOA, 57 , CENTRO
58900000 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima
qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas
ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas
ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 29/06/2022 às 08:48:55.

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 29/06/2022 às 08:49:06.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 41.977.440/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:24 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2022.
Código de controle da certidão: 19CA.02D4.176D.CD5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/09/2022 às 23:27:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 95160/22 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2022, referente a(o) Câmara Municipal de
Cajazeiras, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Eriberto de Souza
Maciel.

Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 10/08/2022
Data de Publicação do Aditivo: 10/08/2022
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim 313aadc281e0bf93acee2c1acc42a925

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] CPF ou CNPJ Sim cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] Justificativa técnica Sim dd32c4b5271ea1469781dd0244bc001a

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 0ed1b79f190f7302d3c3b5e9b440a3da

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Não

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Não

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim 8e7e653d8b898750125599a522eba8e8

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

João Pessoa, 27 de Setembro de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: 09C2.7E11.CEF2.3B20.3A89.551C.D64A.B5FC. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

67391/21
Licitações

Câmara Municipal de Cajazeiras
2021

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/09/2022 às 23:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 95160/22 ao Documento 67391/21, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 67391/21:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Justificativa técnica 15 dd32c4b5271ea1469781dd0244bc001a

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a
Justiça do Trabalho e prova atual do cumprimento
de acordo trabalhista, quando houver

16 - 19 cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] CPF ou CNPJ 20 - 23 cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art.
38 24 0ed1b79f190f7302d3c3b5e9b440a3da

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo 25 8e7e653d8b898750125599a522eba8e8

(8) [PDF] Termo Aditivo 26 313aadc281e0bf93acee2c1acc42a925

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda
Federal, Estadual e Municipal 27 - 30 cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

RECIBO PROTOCOLO 31 09c27e11cef23b203a89551cd64ab5fc

João Pessoa, 27 de Setembro de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: 5B12.9506.3692.9769.5B93.47ED.1431.7C29. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

  

  

REFERENTE: ADITAMENTO CONTRATUAL 

  

AUTORIZAÇÃO 

  

Expediente: SOLICITAÇÃO. 

Tesouraria. 

Assunto: Processo de aditamento contratual. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  

  

D E S P A C H O 

  

  

AUTORIZO a realização, com fundamento na norma vigente, dos devidos procedimentos necessários 

para a alteração do contrato abaixo indicado: 

  

Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 00006/2021. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS. 

  

Partes contratantes: Câmara Municipal de Cajazeiras e: 

CT Nº 00031/2021 - 10.08.21 - RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 1º Aditivo 

  

Ocorrência: Alterar contrato. 

  

Contrato: Alteração: 

00031/2021 Prorrogação de prazo. 

  

Conforme informações do setor responsável existe previsão de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto relativo ao aditamento a ser processado 

no respectivo contrato. 

  

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente 

de Licitação deste órgão, para a formalização do competente processo de aditamento contratual. 

  

  

Cajazeiras - PB, 10 de Agosto de 2022. 

  

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: DD32.C4B5.271E.A146.9781.DD02.44BC.001A. 
[PDF] Justificativa técnica. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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26/08/22, 09:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.977.440/0001-80
Razão Social:RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE I
Endereço: AV PRESIDENTE JOAO PESSOA N 57 TERREO SALA 2 / CENTRO /

CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2022 a 16/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081802175304705952

Informação obtida em 26/08/2022 09:13:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.977.440/0001-80
Certidão nº: 27847287/2022
Expedição: 26/08/2022, às 09:09:25
Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
41.977.440/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.

35

35



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 41977440000180089239710001151664

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 
41977440000180

NOME: 
RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

ENDEREÇO: 
JOÃO PESSOA, 57 , CENTRO
58900000 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima
qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas
ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas
ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 29/06/2022 às 08:48:55.

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 29/06/2022 às 08:49:06.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 41.977.440/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:24 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2022.
Código de controle da certidão: 19CA.02D4.176D.CD5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.977.440/0001-80
Razão Social:RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE I
Endereço: AV PRESIDENTE JOAO PESSOA N 57 TERREO SALA 2 / CENTRO /

CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2022 a 16/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081802175304705952

Informação obtida em 26/08/2022 09:13:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.977.440/0001-80
Certidão nº: 27847287/2022
Expedição: 26/08/2022, às 09:09:25
Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
41.977.440/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 41977440000180089239710001151664

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 
41977440000180

NOME: 
RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

ENDEREÇO: 
JOÃO PESSOA, 57 , CENTRO
58900000 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima
qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas
ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas
ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 29/06/2022 às 08:48:55.

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 29/06/2022 às 08:49:06.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 41.977.440/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:24 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2022.
Código de controle da certidão: 19CA.02D4.176D.CD5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

  

  

REFERENTE: ADITAMENTO CONTRATUAL Nº IN00006/2021-001.22 

  

PARECER JURÍDICO 

  

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - JUSTIFICATIVA. 

Tesouraria. 

Assunto: Processo de aditamento contratual. 

Interessados: Câmara Municipal de Cajazeiras e: 

Renato Marlis de Abreu Souza Sociedade Individual de 

Advocacia. 

Anexo: Exposição de motivos e justificativa correspondente, 

devidamente instruída com a documentação pertinente, 

inclusive a minuta do respectivo termo de aditamento. 

  

Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 00006/2021. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS. 

  

Partes contratantes: Câmara Municipal de Cajazeiras e: 

CT Nº 00031/2021 - 10.08.21 - RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 1º Aditivo 

  

  

P A R E C E R 

  

  

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 alterada e considerando o teor dos 

documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica considera regular o processo 

em tela, o qual está em consonância com a legislação pertinente e inclusive aprovando a minuta 

do respectivo termo de aditamento, na forma como se apresenta. 

  

Esta Assessoria Jurídica recomenda a devida publicação do correspondente extrato de alteração 

do contrato acima indicado na Imprensa Oficial, para os fins previstos no Parágrafo único, do 

Art. 61, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Cajazeiras - PB, 10 de Agosto de 2022. 

  

  

  

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: 0ED1.B79F.190F.7302.D3C3.B5E9.B440.A3DA. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00031/2021-CPL - 10.08.21 

  

Alteração: Prorrogação de prazo. 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS E RENATO MARLIS 

DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA PROMOVER 

ALTERAÇÕES AO CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Aditivo contratual que entre si firmam a Câmara Municipal de Cajazeiras - Alameda Dr. Sabino 

Guimarães, SN - Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ nº 08.841.553/0001-89, neste ato representada 

pelo Presidente da Câmara Eriberto de Souza Maciel, Brasileiro, Casado, Vereador, residente e 

domiciliado na Alameda Dr. Sabino Guimarães, S/N - Centro - Cajazeiras - PB, CPF nº 

161.525.064-68, Carteira de Identidade nº 469736 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e 

Renato Marlis de Abreu Souza Sociedade Individual de Advocacia - Av Presidente Joao Pessoa, 57 

- Centro - Terreosala 02 - Cajazeiras - PB - CNPJ nº 41.977.440/0001-80, doravante 

simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração ao contrato original, decorrente da 

Inexigibilidade nº IN00006/2021, no termos do Processo de Aditamento nº IN00006/2021-001.22; 

observadas as disposições contidas na legislação pertinente e no referido instrumento 

contratual, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O contrato ora aditado tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA: 

A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

justifica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execução do objeto contratado - 

prorrogação de prazo. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: 

O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais: 12 (doze) meses, passando para 

10/08/2023.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB. 

  

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato original. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Cajazeiras - PB, 10 de Agosto de 2022. 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.977.440/0001-80
Razão Social:RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE I
Endereço: AV PRESIDENTE JOAO PESSOA N 57 TERREO SALA 2 / CENTRO /

CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2022 a 16/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081802175304705952

Informação obtida em 26/08/2022 09:13:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
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45

45



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.977.440/0001-80
Certidão nº: 27847287/2022
Expedição: 26/08/2022, às 09:09:25
Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
41.977.440/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 41977440000180089239710001151664

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 
41977440000180

NOME: 
RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

ENDEREÇO: 
JOÃO PESSOA, 57 , CENTRO
58900000 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima
qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas
ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas
ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 29/06/2022 às 08:48:55.

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 29/06/2022 às 08:49:06.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 41.977.440/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:24 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2022.
Código de controle da certidão: 19CA.02D4.176D.CD5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/09/2022 às 23:28:06 Eriberto de Souza Maciel
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 95160/22.

Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 10/08/2022
Data de Publicação do Aditivo: 10/08/2022
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim 313aadc281e0bf93acee2c1acc42a925

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] CPF ou CNPJ Sim cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] Justificativa técnica Sim dd32c4b5271ea1469781dd0244bc001a

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 0ed1b79f190f7302d3c3b5e9b440a3da

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Não

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Não

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim 8e7e653d8b898750125599a522eba8e8

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

João Pessoa, 27 de Setembro de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: 7062.9A0A.0696.16C7.B4F9.3D37.8B07.1B4F. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

67391/21
Licitações

Câmara Municipal de Cajazeiras
2021

CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/09/2022 às 23:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 95160/22 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

67391/21:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Justificativa técnica 33 dd32c4b5271ea1469781dd0244bc001a

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a
Justiça do Trabalho e prova atual do cumprimento
de acordo trabalhista, quando houver

34 - 37 cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] CPF ou CNPJ 38 - 41 cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art.
38 42 0ed1b79f190f7302d3c3b5e9b440a3da

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo 43 8e7e653d8b898750125599a522eba8e8

(8) [PDF] Termo Aditivo 44 313aadc281e0bf93acee2c1acc42a925

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda
Federal, Estadual e Municipal 45 - 48 cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 49 70629a0a069616c7b4f93d378b071b4f

João Pessoa, 27 de Setembro de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: 3E90.C8F1.485E.22DB.0239.D28A.2734.9BCE. 
Certidão - CÓPIA DE ARQUIVO. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

  

  

REFERENTE: ADITAMENTO CONTRATUAL 

  

AUTORIZAÇÃO 

  

Expediente: SOLICITAÇÃO. 

Tesouraria. 

Assunto: Processo de aditamento contratual. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  

  

D E S P A C H O 

  

  

AUTORIZO a realização, com fundamento na norma vigente, dos devidos procedimentos necessários 

para a alteração do contrato abaixo indicado: 

  

Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 00006/2021. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS. 

  

Partes contratantes: Câmara Municipal de Cajazeiras e: 

CT Nº 00031/2021 - 10.08.21 - RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 1º Aditivo 

  

Ocorrência: Alterar contrato. 

  

Contrato: Alteração: 

00031/2021 Prorrogação de prazo. 

  

Conforme informações do setor responsável existe previsão de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto relativo ao aditamento a ser processado 

no respectivo contrato. 

  

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente 

de Licitação deste órgão, para a formalização do competente processo de aditamento contratual. 

  

  

Cajazeiras - PB, 10 de Agosto de 2022. 

  

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: DD32.C4B5.271E.A146.9781.DD02.44BC.001A. 
[PDF] Justificativa técnica. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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26/08/22, 09:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.977.440/0001-80
Razão Social:RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE I
Endereço: AV PRESIDENTE JOAO PESSOA N 57 TERREO SALA 2 / CENTRO /

CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2022 a 16/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081802175304705952

Informação obtida em 26/08/2022 09:13:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.977.440/0001-80
Certidão nº: 27847287/2022
Expedição: 26/08/2022, às 09:09:25
Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
41.977.440/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 41977440000180089239710001151664

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 
41977440000180

NOME: 
RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

ENDEREÇO: 
JOÃO PESSOA, 57 , CENTRO
58900000 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima
qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas
ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas
ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 29/06/2022 às 08:48:55.

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 29/06/2022 às 08:49:06.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 41.977.440/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:24 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2022.
Código de controle da certidão: 19CA.02D4.176D.CD5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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26/08/22, 09:13 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.977.440/0001-80
Razão Social:RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE I
Endereço: AV PRESIDENTE JOAO PESSOA N 57 TERREO SALA 2 / CENTRO /

CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2022 a 16/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081802175304705952

Informação obtida em 26/08/2022 09:13:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.977.440/0001-80
Certidão nº: 27847287/2022
Expedição: 26/08/2022, às 09:09:25
Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
41.977.440/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 41977440000180089239710001151664

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 
41977440000180

NOME: 
RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

ENDEREÇO: 
JOÃO PESSOA, 57 , CENTRO
58900000 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima
qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas
ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas
ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 29/06/2022 às 08:48:55.

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 29/06/2022 às 08:49:06.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 41.977.440/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:24 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2022.
Código de controle da certidão: 19CA.02D4.176D.CD5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

  

  

REFERENTE: ADITAMENTO CONTRATUAL Nº IN00006/2021-001.22 

  

PARECER JURÍDICO 

  

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - JUSTIFICATIVA. 

Tesouraria. 

Assunto: Processo de aditamento contratual. 

Interessados: Câmara Municipal de Cajazeiras e: 

Renato Marlis de Abreu Souza Sociedade Individual de 

Advocacia. 

Anexo: Exposição de motivos e justificativa correspondente, 

devidamente instruída com a documentação pertinente, 

inclusive a minuta do respectivo termo de aditamento. 

  

Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 00006/2021. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS. 

  

Partes contratantes: Câmara Municipal de Cajazeiras e: 

CT Nº 00031/2021 - 10.08.21 - RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 1º Aditivo 

  

  

P A R E C E R 

  

  

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 alterada e considerando o teor dos 

documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica considera regular o processo 

em tela, o qual está em consonância com a legislação pertinente e inclusive aprovando a minuta 

do respectivo termo de aditamento, na forma como se apresenta. 

  

Esta Assessoria Jurídica recomenda a devida publicação do correspondente extrato de alteração 

do contrato acima indicado na Imprensa Oficial, para os fins previstos no Parágrafo único, do 

Art. 61, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Cajazeiras - PB, 10 de Agosto de 2022. 

  

  

  

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: 0ED1.B79F.190F.7302.D3C3.B5E9.B440.A3DA. 
[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu a... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00031/2021-CPL - 10.08.21 

  

Alteração: Prorrogação de prazo. 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS E RENATO MARLIS 

DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA PROMOVER 

ALTERAÇÕES AO CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Aditivo contratual que entre si firmam a Câmara Municipal de Cajazeiras - Alameda Dr. Sabino 

Guimarães, SN - Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ nº 08.841.553/0001-89, neste ato representada 

pelo Presidente da Câmara Eriberto de Souza Maciel, Brasileiro, Casado, Vereador, residente e 

domiciliado na Alameda Dr. Sabino Guimarães, S/N - Centro - Cajazeiras - PB, CPF nº 

161.525.064-68, Carteira de Identidade nº 469736 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e 

Renato Marlis de Abreu Souza Sociedade Individual de Advocacia - Av Presidente Joao Pessoa, 57 

- Centro - Terreosala 02 - Cajazeiras - PB - CNPJ nº 41.977.440/0001-80, doravante 

simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração ao contrato original, decorrente da 

Inexigibilidade nº IN00006/2021, no termos do Processo de Aditamento nº IN00006/2021-001.22; 

observadas as disposições contidas na legislação pertinente e no referido instrumento 

contratual, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O contrato ora aditado tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA: 

A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

justifica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execução do objeto contratado - 

prorrogação de prazo. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: 

O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais: 12 (doze) meses, passando para 

10/08/2023.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB. 

  

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato original. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Cajazeiras - PB, 10 de Agosto de 2022. 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

  

 

 

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: 313A.ADC2.81E0.BF93.ACEE.2C1A.CC42.A925. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.977.440/0001-80
Razão Social:RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE I
Endereço: AV PRESIDENTE JOAO PESSOA N 57 TERREO SALA 2 / CENTRO /

CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2022 a 16/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081802175304705952

Informação obtida em 26/08/2022 09:13:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.977.440/0001-80
Certidão nº: 27847287/2022
Expedição: 26/08/2022, às 09:09:25
Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
41.977.440/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 41977440000180089239710001151664

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 
41977440000180

NOME: 
RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

ENDEREÇO: 
JOÃO PESSOA, 57 , CENTRO
58900000 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima
qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas
ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas
ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 29/06/2022 às 08:48:55.

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 29/06/2022 às 08:49:06.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 41.977.440/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:24 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2022.
Código de controle da certidão: 19CA.02D4.176D.CD5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
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66

66



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/09/2022 às 23:28:08 Eriberto de Souza Maciel
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 95160/22.

Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 10/08/2022
Data de Publicação do Aditivo: 10/08/2022
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim 313aadc281e0bf93acee2c1acc42a925

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] CPF ou CNPJ Sim cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] Justificativa técnica Sim dd32c4b5271ea1469781dd0244bc001a

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 0ed1b79f190f7302d3c3b5e9b440a3da

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Não

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Não

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim 8e7e653d8b898750125599a522eba8e8

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

João Pessoa, 27 de Setembro de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: BCF3.DB91.07BC.C050.73E6.E19B.3822.9302. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

67391/21
Licitações

Câmara Municipal de Cajazeiras
2021

CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/09/2022 às 23:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 95160/22 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

67391/21:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Justificativa técnica 51 dd32c4b5271ea1469781dd0244bc001a

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a
Justiça do Trabalho e prova atual do cumprimento
de acordo trabalhista, quando houver

52 - 55 cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] CPF ou CNPJ 56 - 59 cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art.
38 60 0ed1b79f190f7302d3c3b5e9b440a3da

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo 61 8e7e653d8b898750125599a522eba8e8

(8) [PDF] Termo Aditivo 62 313aadc281e0bf93acee2c1acc42a925

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda
Federal, Estadual e Municipal 63 - 66 cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 67 bcf3db9107bcc05073e6e19b38229302

João Pessoa, 27 de Setembro de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: F199.2191.83FB.6BD4.412C.82FA.B401.9FFB. 
Certidão - CÓPIA DE ARQUIVO. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

  

  

REFERENTE: ADITAMENTO CONTRATUAL 

  

AUTORIZAÇÃO 

  

Expediente: SOLICITAÇÃO. 

Tesouraria. 

Assunto: Processo de aditamento contratual. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  

  

D E S P A C H O 

  

  

AUTORIZO a realização, com fundamento na norma vigente, dos devidos procedimentos necessários 

para a alteração do contrato abaixo indicado: 

  

Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 00006/2021. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS. 

  

Partes contratantes: Câmara Municipal de Cajazeiras e: 

CT Nº 00031/2021 - 10.08.21 - RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 1º Aditivo 

  

Ocorrência: Alterar contrato. 

  

Contrato: Alteração: 

00031/2021 Prorrogação de prazo. 

  

Conforme informações do setor responsável existe previsão de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto relativo ao aditamento a ser processado 

no respectivo contrato. 

  

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente 

de Licitação deste órgão, para a formalização do competente processo de aditamento contratual. 

  

  

Cajazeiras - PB, 10 de Agosto de 2022. 

  

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: DD32.C4B5.271E.A146.9781.DD02.44BC.001A. 
[PDF] Justificativa técnica. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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26/08/22, 09:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.977.440/0001-80
Razão Social:RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE I
Endereço: AV PRESIDENTE JOAO PESSOA N 57 TERREO SALA 2 / CENTRO /

CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2022 a 16/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081802175304705952

Informação obtida em 26/08/2022 09:13:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.977.440/0001-80
Certidão nº: 27847287/2022
Expedição: 26/08/2022, às 09:09:25
Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
41.977.440/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 41977440000180089239710001151664

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 
41977440000180

NOME: 
RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

ENDEREÇO: 
JOÃO PESSOA, 57 , CENTRO
58900000 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima
qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas
ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas
ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 29/06/2022 às 08:48:55.

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 29/06/2022 às 08:49:06.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 41.977.440/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:24 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2022.
Código de controle da certidão: 19CA.02D4.176D.CD5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Certidão negativa de débitos perante a J... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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26/08/22, 09:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.977.440/0001-80
Razão Social:RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE I
Endereço: AV PRESIDENTE JOAO PESSOA N 57 TERREO SALA 2 / CENTRO /

CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2022 a 16/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081802175304705952

Informação obtida em 26/08/2022 09:13:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.977.440/0001-80
Certidão nº: 27847287/2022
Expedição: 26/08/2022, às 09:09:25
Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
41.977.440/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 41977440000180089239710001151664

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 
41977440000180

NOME: 
RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

ENDEREÇO: 
JOÃO PESSOA, 57 , CENTRO
58900000 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima
qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas
ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas
ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 29/06/2022 às 08:48:55.

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 29/06/2022 às 08:49:06.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 41.977.440/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:24 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2022.
Código de controle da certidão: 19CA.02D4.176D.CD5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] CPF ou CNPJ. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

  

  

REFERENTE: ADITAMENTO CONTRATUAL Nº IN00006/2021-001.22 

  

PARECER JURÍDICO 

  

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - JUSTIFICATIVA. 

Tesouraria. 

Assunto: Processo de aditamento contratual. 

Interessados: Câmara Municipal de Cajazeiras e: 

Renato Marlis de Abreu Souza Sociedade Individual de 

Advocacia. 

Anexo: Exposição de motivos e justificativa correspondente, 

devidamente instruída com a documentação pertinente, 

inclusive a minuta do respectivo termo de aditamento. 

  

Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 00006/2021. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS. 

  

Partes contratantes: Câmara Municipal de Cajazeiras e: 

CT Nº 00031/2021 - 10.08.21 - RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 1º Aditivo 

  

  

P A R E C E R 

  

  

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 alterada e considerando o teor dos 

documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica considera regular o processo 

em tela, o qual está em consonância com a legislação pertinente e inclusive aprovando a minuta 

do respectivo termo de aditamento, na forma como se apresenta. 

  

Esta Assessoria Jurídica recomenda a devida publicação do correspondente extrato de alteração 

do contrato acima indicado na Imprensa Oficial, para os fins previstos no Parágrafo único, do 

Art. 61, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Cajazeiras - PB, 10 de Agosto de 2022. 

  

  

  

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: 0ED1.B79F.190F.7302.D3C3.B5E9.B440.A3DA. 
[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu a... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00031/2021-CPL - 10.08.21 

  

Alteração: Prorrogação de prazo. 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS E RENATO MARLIS 

DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA PROMOVER 

ALTERAÇÕES AO CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Aditivo contratual que entre si firmam a Câmara Municipal de Cajazeiras - Alameda Dr. Sabino 

Guimarães, SN - Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ nº 08.841.553/0001-89, neste ato representada 

pelo Presidente da Câmara Eriberto de Souza Maciel, Brasileiro, Casado, Vereador, residente e 

domiciliado na Alameda Dr. Sabino Guimarães, S/N - Centro - Cajazeiras - PB, CPF nº 

161.525.064-68, Carteira de Identidade nº 469736 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e 

Renato Marlis de Abreu Souza Sociedade Individual de Advocacia - Av Presidente Joao Pessoa, 57 

- Centro - Terreosala 02 - Cajazeiras - PB - CNPJ nº 41.977.440/0001-80, doravante 

simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração ao contrato original, decorrente da 

Inexigibilidade nº IN00006/2021, no termos do Processo de Aditamento nº IN00006/2021-001.22; 

observadas as disposições contidas na legislação pertinente e no referido instrumento 

contratual, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O contrato ora aditado tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA: 

A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

justifica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execução do objeto contratado - 

prorrogação de prazo. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: 

O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais: 12 (doze) meses, passando para 

10/08/2023.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB. 

  

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato original. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Cajazeiras - PB, 10 de Agosto de 2022. 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

  

 

 

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: 313A.ADC2.81E0.BF93.ACEE.2C1A.CC42.A925. 
(8) [PDF] Termo Aditivo. Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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26/08/22, 09:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.977.440/0001-80
Razão Social:RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE I
Endereço: AV PRESIDENTE JOAO PESSOA N 57 TERREO SALA 2 / CENTRO /

CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2022 a 16/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081802175304705952

Informação obtida em 26/08/2022 09:13:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.977.440/0001-80
Certidão nº: 27847287/2022
Expedição: 26/08/2022, às 09:09:25
Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
41.977.440/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 41977440000180089239710001151664

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 
41977440000180

NOME: 
RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

ENDEREÇO: 
JOÃO PESSOA, 57 , CENTRO
58900000 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a
ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima
qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas
ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas
ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 29/06/2022 às 08:48:55.

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 29/06/2022 às 08:49:06.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RENATO MARLIS DE ABREU SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 41.977.440/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:37:24 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2022.
Código de controle da certidão: 19CA.02D4.176D.CD5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: CC02.CD25.9338.5F6F.D6A5.68B5.A410.FCDF. 
[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda... Doc. 67391/21. Data: 27/09/2022 23:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/09/2022 às 23:28:11 Eriberto de Souza Maciel
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 95160/22.

Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 10/08/2022
Data de Publicação do Aditivo: 10/08/2022
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim 313aadc281e0bf93acee2c1acc42a925

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] CPF ou CNPJ Sim cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] Justificativa técnica Sim dd32c4b5271ea1469781dd0244bc001a

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 0ed1b79f190f7302d3c3b5e9b440a3da

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Não

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Não

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim 8e7e653d8b898750125599a522eba8e8

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

João Pessoa, 27 de Setembro de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: AB8C.3F92.D536.A126.CF97.A4B9.3E9D.8F91. 
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CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/09/2022 às 23:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 95160/22 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

67391/21:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Justificativa técnica 69 dd32c4b5271ea1469781dd0244bc001a

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a
Justiça do Trabalho e prova atual do cumprimento
de acordo trabalhista, quando houver

70 - 73 cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] CPF ou CNPJ 74 - 77 cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art.
38 78 0ed1b79f190f7302d3c3b5e9b440a3da

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo 79 8e7e653d8b898750125599a522eba8e8

(8) [PDF] Termo Aditivo 80 313aadc281e0bf93acee2c1acc42a925

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda
Federal, Estadual e Municipal 81 - 84 cc02cd2593385f6fd6a568b5a410fcdf

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 85 ab8c3f92d536a126cf97a4b93e9d8f91

João Pessoa, 27 de Setembro de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: 1AF1.28CE.2B82.16D3.7DCA.37E4.F83B.4F5E. 
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CERTIDÃO TÉCNICA

Tramitado para o ACERVO DIGITAL de forma automática com base no(a) Art. 2º, caput da Resolução
Administrativa 05/2021

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 13 de Fevereiro de 2023

Fábio Lucas Meira de Souza Barbosa

Auditor de Controle Externo

Impresso por convidado em 07/08/2023 12:06. Validação: 2511.5119.355F.39D2.B1F1.BA58.B374.C179. 
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